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ESTUDOS TECNTCOS PRI,LIMINARES

SECRE I ARIA ML]NI('IPAL DE A(iRICUI IURA. ABASTECIMENTO t-] PES

9 8 00-1.1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESI'ECIALIZADA EM CONSTILTORI,{ E
oRGANTzAÇÃo Do MUNrcipro ns BELTERRA ea À carr.l,çÃo »s
RECURSoS rARA A INsrnlaçÃrl r gxp,tnsÃo DE coMpRAS DA
AGRICLTLTITRA FANTILIAR E ATENDIMENTO Ao conasA.rr À
INSEGt'RAN('A ALINIENTAR - SEGtTRANÇA ALIMENTAR/GOVERNO
FEDERAL, POR }IEIO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
AGRICT,LTI.IRA, ABASTECIMENT( ) E PESCA. SEMAP
N"00 t/l0li

l.l. O Processo Administratiro c()rrespondentc às demandas gradas para a conduçào da contratação é n"

00 i /2025. para Contrataçào de enrpresa especializada ern consull, ria e organização do Município de Beltena
PA à Captação de Recursos para a lnstalação e L-rpansão de Comt,ras da Agricultura Familiar e Atendimento
ao Combate à lnsegurança Alimenlar Segurança A lirnentar, ,lovcnro Federal. por lneio da Secretaria

Municipal de Abastecimento e Pesca.

2. Area requisitante

STTCRETARIA MUNICIPAL Dtr 
^(iRICLiLTI]RA 

ABASTECI\4ENTO E, PESCA

Eiro I - Da nect'ssidade:

.3. Descrição da necessidade da contratação (protrlema a ser resolr ido)*

A Prefeitura Municipal de Belterra. por meio Ia Secretaria Municipal de Agricultura.

Abastecimento e Pesca, diantc da conrplcxidade e da crescerrte demanda por maior eficiência na gestão

pública. identificou a necessidade emergente de contrati,r uma consultoria e organização para o

Município de Belterra,rPA. risando à captação de recursr,s destinados à instalaçào e expansão de

compras da agricultura làmiliar. bem como âo atendimrnto de ações de combate à insegurança

alimentar. A contratação será realizada por nreio da Secretari r Municipal de Agricultura. Abastecimento

e Pesca (SEMAP). em consonâttcia corn as diretlizes do iovcrno Federal no âmbito da Segurança

Alimentar.

A contratação justitlca-se pela necessidade de foI1alecer a agricultura fàmiliar no Município de

Beltena-/PA. promovendo a segurança alimentar e nutricion ú da população local. A inexigibilidade cle

licitação é aplicável nos termos do art. 74. inciso I I l. "c" da I ei n" 14.133/2021. uma vez que os sen,iços

Orgão:

Llâsg:

Objekr:

Proc. Adm

l. Informações básicas - Processo Administrativo
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demandados exigem expertisc técnica cspccifica e singulli;.idade comprovada. não send

con.rpetição entre lomecedoles. A empresa a ser contratada ,teverá possuir comprovada experi

Descrição f nidade Qrd
0l

e I') nl

t2

captação de recursos e organizaçâo de proietos voltados à .rgricultura familiar e segurança alimentar.

atcndendo às exigências do Goverr.ro F-ederal

O interesse público reside na pronroçào do desenr rlvimento socioeconômico local. por meio

do lortalecimento da agricultura familiar c da garantia la segurança alimentar da população t]e

Bclterra,/PA. A contrataçào dc entpresa cspc'cializada é esser cial para assegurar a ehciência na captaçào

de recursos e na execução de projetos que atendam às demr,ndas específicas do município. alinhando-

sc'às políticas públicas fedelais e rnunicipais.

Dessa Ítrrma. a contrataçâo direta. scm a necessidat e de licitação. se configura como a solução

mais eficiente e eÍicaz para atetrder às necessidades da SE,IAP. garantindo a implernentação exitosa

das políticas públicas de segurança alimentar e o Íbrtalecim. nto da agricultura familiar em Belterra.

4, Estimativa das quantidades a serem contratâdíts. acompanhada ,

lhe dão suporte. considerando a interdependênc ia conr outrâs col
escala*

las urenrórias de cálculo e dos documentos quc
tratações. de modo a possibilitar econornia de

Organização e Formalização do Município de ltelterra pA. para

acesso às políticas públicas de Incentivo ao I resenvolvimento da

Agricultura Familiar e Segurança ,.\limentar em l- (tloze) meses.

Mês

5. Descrição dos requisitos necessários e sulicierrtes à escolha da .olução

A escolha da solução para a contrataÇâo de empresa especial zada em consultoria e organização volta<Ja

à captaçâo de recursos para a instalação e crpansào das cr,rnpras da agricultura Íamiliar e combate à

insegurança alimentar foi Íundamentada em requisitos técni, os. operacionais e legais. essenciais para a

realização eÍlcaz dos objetivos da SEM.\P. Os requisitos n. cessários e suÍlcientes para a definição da

solução contratada são:

/ Expertise Técnica e Especializaçâo: A ernpresa deve tlrmonstrar experíência comprovada na área

de consultoria para captaçào de recursos. especialmente unto a órgãos federais. com corrhecinlento

aprofundado dos programas de incentivo à agricultrra Íàmiliar e de combate à insegurança

alintentar. como os prograntas do (iovcrno Federal. A especialização em projetos de segurança
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alimentar e em processos licitatórios Íêdcrais é lundame; tal para assegurar a erecuçào dõstc

serviços contratados.

/ Capacidade de Elaboração de Projetos: A empresa .leve possuir competência

5
Lll

AO
t, J

labofarvd
c
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apresentar projetos e propostas que atendam às exigên. ias específicas dos programas S

compra de alimentos da agricultura lamiliar. com atençã, r aos critérios técnicos. legais e financeiros

exigidos pelos órgãos conlpetentes.

r' Experiência Comprovada em Consultoria para Setores Públicos: A enpresa deve ter histórico

de atuação junto a entidades púrblicas. pleferencialment: enr nível municipal. estadual ou federal.

com execuçâo bem-sucedida de processos de captação (:c recursos e gestão de programas públicos

na iirea de agricultura e segurança alimentar.

r' Equipe Técnica Qualificada: A equipe da empresa conlratada deve ser composta por profissionais

qualificados e com experiência relel'anle. incluindo esl)ecialistas em gestão pública, captação de

recursos. planejamento de projetos de agricultura l.rmiliar e segurança alimentar. além de

conhecimentos na legislação lederal vigcr.rte.

r' Capacidade de Implementação e Acompanhamento: \ empresa precisa demonstrar capacidade

para não apenas elaborar os projetos. utas também act, npanhar sua execução, realizando ajustes

quando necessário. lomecendo relatórios periódicos à SEMAP e assegurando o cumprimento das

metas e indicadores estabelecidos.

/ Compliance e Conformidade Legal: A empresa contririada deverá estar em conformidade com as

normas legais e regulamentares pertincntes. incluind, a legislação relacionada à captação de

recursos públicos, e garantir que todas as etapas do proc.sso estejam de acordo com os preceitos da

Lei n' 14.133/21 (Lei de Licitações e Corttratos Adminis, rativos), especialmente no que diz respeiio

à execução de contratos com a administração pública.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que a solt çâo contratada atenda às necessidades do

municipio de Beherra e da SEI\IAP. proporcionando o su( csso na implementação dos programas dr'

segurança alimentar e o fortalecimento da agricultura familil . . A combinaçâo desses requisitos técnicos.

operacionais e legais é suticienle para assegurar a escolh r da solução mais adequada. levando ern

cousideraçào a natureza singular dos serriços e a necessidade de contratação por inexigibilidadc.

contbrme previsto no art. 7.1. inciso III. "c" da Lei n" 14.13". 21.
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Fortalecimento da Agricultura Familiar: O principal "esultado pretendido é o Íbrtalecimento da

agricultura lamiliar no rlunicipio rjc Belterra. por meit da inclusão dos pequenos produtores nos

programas de compras governanrentais. A anrpliação ,:a participação da agricultura familiar em

políticas públicas de aquisiçâo de alinrentos contribui liretamente para o aumento da renda dos

agricultores locais. a nrelhoria da produçào sustentável r o Íirrtalecimento da economia rural.

Combate à Insegurança Alimentar: A etbtividade da (.)nlratação será medida pela ampliação Cas

ações de combate à inscgurança alinrentar no municípi,,. A estratégia de compra de alimentos tla

agricultura lamiliar visa garantir quc as populações em ituação de vulnerabilidade social receban.t

alinrentos de qualidade. produzidos localmente. promor:ndo a segurança alin.renlar e nutricional e

reduzindo a dependência de aliment0s c\Ientos c uruitas vczes processados.

Capacitação e Sustentabilidade d:rs Politicas Públic:rs Locais: O desenvolvinrento sustentá\,ci

estará presente na capacitação das equipes da SEM \P e no fortalecimento das capacidades

institucionais do município. permitindo a continuidacl-' das políticas de segurança alimentar e

agricultura tamiliar a longo prazo. A enrpresa contratad r não só auxiliará na captação de recursos.

mas também proporcionará treinamcnto e desenvolvimerrto das capacidades técnicas dos servidores

municipais. promovendo a sustentabilidade das ações nr luturo.

Inclusão Social e Reduçâo de Desigualdades: A expan.ào das compras de produtos da agricultura

Íamiliar contribuirá para a inclusào s()cial. ao prom, \,er a geração de emprego e renda nas

comunidadcs rurais e lacilitar o ilces\o das populaç ,es vulneráveis a alimenlos saudáveis e

nutritilos. Essa inclusào também li)rtalL'ce a equidade .ocial. uma vez que a agricultura tamiliar

proporciona oportunidadcs para pequenos agricultores q re. liequentemente, enfrentam diÍlculdades

pcra acessar mercados l'orrnais.

lntegração das Politicas Municipais com Programas Federais: A captação de recursos Íêderais

e a implementação dc programas r oltados à segurant .r alimentar irão integrar o município de

Belterra com as políticas p[rhlicas nacionais. anrpliando is possibilidades de desenvolvimento local

e sustentável. A alarancagem de tccursos Í'ederais pe.nritirá a realização de irrvestimentos em

inÍ'raestrutura. capacitaçâo e apoio à produção local. alir rando as ações do município às estratégias

do Govemo Federal para o desenlolr imento suslentá\,el c a erradicação da pobreza.
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ó, Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvt,lvimento nacional sustentável

A contratação da cmpresa especializada cnt consultoria e o,-lanização para a captâção de recur

como principais resultados esperados os seguintes impacto: tanto em termos de efetividade quanto de

desenvolvimento nacional sustentá\'el :
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Alimentação Escolar (PNAE). dentonstra que a FA('lt- ( ONSUI-TORIA ú uma enr

a1!ndcr à dcmanda dt'Íbrnta cllcietrlc e rlenlrrt dtts rcquisito técrricos e legais

A FACIL CIONSL;I-TORIA c ranrbém a empresi no mercado que olêrece supo

espccializado necessário para a implenrentação e acompa irharnento dos projetos. garantindo quc 3

S[rl\'lAP de Belterra nâo en f-rentará dificuldtdes durante a e,ecuçâo do pro.jeto. Além disso, a empresa

proporciona treinamentos contínuos paut os servidores mun cipais. assegurando uma transição eÍicaz- e

o correto manuseio dos recursos captados.

O levantamento de mercado incluiu uma pesquisa :m platalormas como o Portal Nacional tle

Contratações Públicas (PNCP). Compras.gor,. Comprasnet. llém de consultas a outros municípios que

implementaram projetos senrelhantes conr a FÁCIL C(,NSI.ILTORIA. A pesquisa confirmou a

experiência da empresa na cxecuçào de pro.ictos de captação de recursos e no apoio à gestão de compras
públicas voltadas para a agricultura Íamiliar e segurança alirrrentar.

Diante disso. a conrmraÇão dircra da FÁCIL CO\SI_ILTORIA para prestação dos serviços
de consultoria se.iustifica pela expertisc erclusiva cla emp esa" que. conÍbrrne o disposto no art. 7,1.

inciso Ill."c" da I-ei n' l'+. li l/21. se enrluadra nas hipóIest; de inexigibilidade de licitação. visto que
niro há outra empresa no mercado cont as mesmas condiç,,es técnicas e operacionais para atender a

demanda do município de Elelterra.

dos preços unitários referenciais. das memórias de

oplar preserv'ar o seu sigilo até a conclusào rla lieitaçào*
cor \tar de anexo classiÍlcado. se a administraçâo

.,\ estintati va do r alor da contralaçà() considera os l.reços praticados no mercado para serviços
especializados em consuhoria e organizaçào voltados à . aptação de recursos para a instalação e
expansão de compras da agricultura fanriliar. além do conr L)ate à insegurança alimentar, por meio de
projetos Iigados à segurança alintentar do Governo Federal.

Conl base na proposta encaminlrada pela Fácil Con: .rltoria, conclui-se que o custo mensal para
a prestaçâo desses serviços cr de RS 4.000,00 (quatro mil '.eais). Esse valor engloba a elaboração de
proietos técnicos. planeianrcnlo eslralcgico. consultoria para captação rle recursos e suporte à
implemenlação. com base na pesquisa cle nrercado realiza. l no PNCp - portal Nacional de conrpras
pÚrblicas é possível notar que o valot'dos serviços de consultoria olertado pela empresa l-ácil
Consultoria. é concernentc corl os praticad()s no mercado. dém de acostados nos autos do processo.
colltratos lirnlados por cla com outros er)tes pirblicos. t omprovando a compatibilidade 6o valor
er erc ido.

Í1. Estinrativa do valor da contÍataçiro. rrcompanlrada
cálcllo e dos documentos quc lhc i1ào sup()rte. qle podcrão

I
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A estimativa total da contrataçào plra o período dr. l2 meses é de RS 48.000

oito mil reais). consideraudo os custos nrensais e os serviço . derlandados pela Secretaria

Agricultura. Abastecimento c Pesca (SI M,\P). Esse valor rbrange todas as etapas nece

cumprimento do objetivo da contrataçào. incluindo diagr óstico. desenvolvimento de estratégias e

supofie técnico.

Abaixo segue a sintese da pesquisa de mercado realizada. que inclui valores reÍ'erenciais

coletados de lornecedores especializados e clocumentos que iustificam os valores apresentados.

Tipo. ' . 'l
Datô d. dBulgrçao ho PRa e

ld.ontràtoPNCP.. . l

loaÀr -,r . .l.r' ',

U4idadêêxêcutora .. 'il

Írpo -. _.,i-: ...'

Dâla dê.livuLgacào no PNCP

ld.ônlrato PNCP . r:-

Ro.eiaou Despê."a Prôcê§so. Câteso

Cd:i 'ed àlL'a !.9.

' te . :. :oltinl.Çáo PNCP

F08\tctcon

Ipc NP.l/ itF : r';- r .,,:

Link de acesso: httas:/ro nco.gov. brlaoo/contr aros/924 28320001 33/202sh

o

e

Link de acesso: https://pncp.sov. b r/a s i]/co ntratos,/073' f006000186/2024l85
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Local: :rl.r, ,:r oÍgào: t"!'- f,. -

Íipo.,,,1,.i, Pêcêitâ olr D.lpesâ

Dôt d! divulgasào nô PNCP:

ld co{rt àto PNCP. .:,iô::r:l! oa .

U contr.lâcào PNCP: : :,:): _
ObJêto:

FORNECEDON

U.r'iade ,rêcutorà : r'

Procciso Categoriâ do

Oat.rd. àsír trtu,à I I

' Fo le

9. Contrâtações correlatas e,,ou interdependente\

§\)N

nlr-

No município de Belterra. nào Irá contrataÇões c( rrelatas ou interdependentes diretamentc
relacionadas à contratação de empresa especializada em corrsultoria para captação de recursos visan6o
a inslalação e expansâo dc compras da aglicultura tamilia e combate à insegurança alimentar. Esta
contratação será implementada como unta iniciativa especíl ca e independente. voltada exclusivamente
para atender às demandas da Secretaria Municipal cle Agric, ltura. Abastecimento e pesca (SEMAp).

A empresa contralada será responsiivel pela prestr,ção de serviços de consultoria técnica e

organizaçào estratégica. sent a necessidaJe de integraç.ro colll oütrâS contratações ou sistemas
previanrente estabelecidos no município. A proposta conten pla o desenvolvimenro de projetos e açõcs
autônomas. garantindo eÍlciência na execuçalo e alinhament,, direto com os objetivos do município.

Atualmente. não há outros processos licitatórios ou ( ()ntlataçôes públicas interdependentes qu;
requeiram a articulação simultinea cont os sen iços con mtados. A ausôncia de interdependência
assegura maior autonomia à contratação. simplificando sua ,'xecução e possibilitando o foco exclusivo
nos resultados planejados. Isso garante que a consultoria s,'ja implementada de forma eÍlciente. sem
impactos ou dependências de outras áreas ou processos em r urso na administração pública municipal.

10. Providências a serem adotadas pela arJur
capacitação de servidores ou de empregados
organização

ini\tmção previanrel ,e à celebração do contrato, inclusive quanto à
pala tiscalizaçào e ,- cstào contratual ou adequação do ambiente da

r CNPJ,/CPÊ

Link de acesso: https://p ncp, sov. b r/a p o/contratos/016 j515000169/2025/9
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i

Dado que a contrataçiio da cmprcsa cspecializada er consultoria para captação de recursos scrá

rcalizada por inexigibilidade de licitaçào. cr)ntbrme o art. 
.J. 

inciso III, "c" da Lei n. 14.133/21. nào

será necessilrio elaborar um edital de licitaçào. Contudo. a administração deverá adotar uma serie de

plovidências previamente à cclebração do contrato para as: egurar a regularidade e a transparência do

processo. bem como o cumprimento dos requisitos legais. As principais providências são as seguintes:

l. .IustiÍicativa de lnexigibilidade de Licitação:

Elaborar e fomralizar a .iustilicativa para a ine: gibilidade de licitação. lundamentada na

natureza singular dos serviços de consultoria e na expetLise técnica requerida para a captação de

recursos voltados à agricultura Íàmiliar c à segurança alim( ntar. A justificativa deverá demonstrar que

a empresa contratada é a única capaz de atender às especi r'icidades do objeto. conforme exigido pelo

art. 74. inciso III. "c" da Lei n" 14. I 33rl L

2. Parecer jurídico:

Obter parecer jurídico da asscssoria jurídica do município. atestando a confomridade <la

contratação por inexigibilidade com as disposições legais. ) parecer deverá assegurar que o processo

fbi conduzido em confomridade coln ()s princípios da leg,lidade. ellciência e transparência. e qug 1

contratação direta alende aos requisitos cstabelecidos na le1 islação vigente.

3. Definição das Condições Contratuais:

Definir. em conjunto com a empresa contratada. as . ondições contratuais. incluindo o objeto. o

escopo dos sen'iços. o valor total. as condições de I lgamento. os pr.vos de execução e as

responsabilidades das pafies. A proposta lormal apresentr,,la pela empresa sen,irá como base para a

elaboração do contrato administrativo.

4. Análise de Viabilidade Orçamentária:

Verificar a disponibilidade orçamentária e Íinanceira para !üantir a cobertura do valor da contratação.

A Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças deverá validar a previsão orçamentária e assegurar

que a dotação para o exercício de 2025 e suficiente para cor,rir os custos do contrato.

-5. Capacitação de Sen idores:

Identificar e capacitar servidores da secretaria Muni ipal de Agricultura. Abastecimento e pesca

(SEMAP) que atuarão colllo gestores e Íiseais do contrato Essa capacitaçâo deve incluir orientações
sobre gestão contratual. Íiscalização de serviços de co rsuhoria e acompanhamento de metas .e

resultados.

6. Elaboração e Assinâtura do Contrato:

u,
nr
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Após a aprovaçào das condiçries contratuais c da .iustificativa de inexigibi

elaborado o contrato adntinistraliro lirrnralizando a conlra rção. O contrato deverá ser assin

A contrataçâo de sertiços cspccializados cnl onsultoria para caplaÇão de recursos c

organização estratégica. por sua naturcza. apresenta impac,os ambientais mínimos. considerando que

envolve majoritariamente atividades intelectuais e admin strativas. No entanto. algumas atividades
relacionadas ao desenvoll'imento do pro.ieto podem gerar impactos indiretos. para os quais medidás
mitigadoras serão implementadas.

l. Geração de Residuos Sólidos:

Produção de resíduos relacionados ao uso de ma1\ riais de escritório. como papéis. cartuch.s
de impressora e embalagcns.

2. Consumo de Energia:

Uso de energia elétrica em equipamentos e ,nfraestrutura necessários para reuniôes,
treinamentos e consultorias. incluintlo computadores. proje ores e iluminação.

3. Deslocamentos e Transporte:

Emissão de gases poluentes oriundos do deslocam.,nto de consultores e servidores envolvidos
no projeto. especialmente em áreas rurais <Jc diflcil acesso.

o

Nlc,

l-
ul

oJ
Í T
t-

I I. Possíveis impactos arnbienrais
energia e de rlutros recurÍts. bclrr
quando aplicár,el

c'respectivas medidas mitigatl ,ras- incluídos requisitos de baixo
corno logísrica reversa para lesÍàzirnento e reciclacem de ben

consumo d,,,

s e reÍ-ugos.

L

representantes Iegais do nrunicípio e da empresa contratada contendo cláusulas que detalhem o objeto.

as condições de execução. as obrigaçõc's de ambas as parl!s e os mecanismos de acompanhamento e

avaliação.

7. Adequação do Ambiente Organizacional:

Providenciar as condições necessárias para â exr,cuÇão dos serviços contÍatados. como a

Cisponibilização de espaços para reunities. acesso a dados municipais relevantes e suporte

administrativo à empresa contratada.

Essas providências garantirào qLre a contratação sej . realizada de Íbrma regular. transparente e

eÍiciente. assegurando o cun.rprimento dos oh.ietivos estrateg.Jos do município no combate à insegurança

alinlentar e no Íbrtalecimento da agricultura làmiliar.



SEMAP.SECRE'AFIA
M UNICIPAL DE ACRICULTURA,

ABASTEC]MENTO E PESCA

CNPJ: 45.1 65.070/0001 -38

.'::' ::a t:. ,. lll:

Prefeitura Munici
a

Medidas Mitigadoras:

J. Redução e (;erenciamcnto de Resíduos

o Priorizar o uso de nrateriais digitais e têrramt ntas eletrônicas para minimizar o consumo

de papel.

..: Implementar a colela seletiva nos loci, s onde houver reuniões e atiyidades

administrativas. destinando adequadamcnte resíduos recicL r eis.

2. EficiênciaEncrgética:

c Utilizar equipamentos de bairo consunlo de nergia (certificados com selo de eficiênc.r

energetica ).

o Incentivar priiticas de econonria de energia. t,rmo desligar aparelhos e luzes quando não

estiverem em uso.

3. Logística de Transporte Sustentável:

o Planejar itir.rerários otimizados para reduzir,) col.rSUÍlo de combustível e emissões de

CO,.

c, Priorizar reuniões virtuais. sempre que p ,ssí\el. para dinrinuir a necessidade de

deslocamentos fisicos.

4. Logística Reversa (quando aplicável):

Caso haja aquisição ou uso dc equipamentos dur -rntc a execuçâo do contrato. garantir que

estejam incluídos dispositivos com políticas de logística re' crsa para reciclagem ou descarte adequado

ao flnal de sua vida útil.

Essas medidas garantem que os inrpactos ambient iis sejam minimizados e que as práticas de

sustentabilidade sejam iucorporadas ern ttrdas as etapas Ja execução contratual. A administração

pública. com apoio da consultoria contlatada. também pot'erá promover a conscientização ambiental

como parte da gestão integrada dos proietos vinculados a, Íbnalecimento da agricultura familiar e à

segurança alimentar.

EiroJ-l)asolução:

12. Descriçãci da solução, acompanllada das.iuslificâtivas técnica : econômica da escolha do tipo de solução*
A soh:ção contratada t'elerc-se à c()ntratação de u;.ra cmpresa especializada em consultoria c

organizaçào voltada à captação de rc'cursos para a instala. ão e expansão de compras da agricultura

lamiliar e ao combate à insegurança alinrcntirr no rrunicípio te tsellerra,iPA. Este serviÇo será executado

por meio da Secretaria Municipal de Agricultura. Abasteci nenlo e Pesca (SlrMAP). em alinhamento

corn as políticas de Segurança Alimentar.e o Governo F'eder tl.

No

b
d

- t.ll
§

I

I
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A empresa contralada atuará rla irnplementação le estratégias para ampliar a aquisição de

alirnentos da agricultura lamiliar. Í'ortalecendo o setor prodr,tivo local e promovendo ações efetivas no

cnÍientanrento à insegurança alimentar. ,\lcnr disso- a constrtoria viabilizará a integração do municipio

a programas e recursos federais que atendanr às demandas s ,ciais e produtivas de Belterra.

Objetivos da Solução:

l. CapÍação de Recursos: Estruturar e ,ubnreter projetos a órgãos e programas do

Governo Federal. dcstinados à erpansâo das conrpra da agricultura farniliar e ao fortalecimento

das políticas de segurança alimentar.

2. Organização e Planejamento Estratr:gico: Desenvolver planos estratégicos para

potencializar as açôes da SEMAP. identificando opor.tunidades de financiamento e estruturando

processos administrativos para maior eficiência no u.o dos recursos captados.

3. Apoio Técnico c ('onsultoria: O crecer suporte técnico especializado 1a

elaboração de propostas e relatririos. alinhados às exigências nomlativas e aos critérios de

avaliaçâo das instituiçôes tlnanciador.as.

4. Fortalecimento da Agricultura l.'amiliar: proporcionar o aumento da

paÍicipação dos pequenos produtores rurais loci.is nos programas de compras públicas.

promovendo o descnt olt imento socioeconômico su. tentável.

Justificativa Técnica:

A contrataçâo da enrpresa espc'cializada é fundan,entada em diversos aspectos técnicos que

tomam a solução indispensável para o nrunicípio de Belterrr :

l. Expertise em Captaçâo de Recur.os: A empresa contratada possui ampla

experiência em consultttria para elaboraçào e sub rrissào de projetos voltados à agricultura

familiar e segurança alimentar. garantindo maior pr ,babilidade de aprovação junto aos órgãos

financiadores.

2. Conformidade com Programas Federais: A consultoria garante que os projetos

elaborados atendatn às exigências teenicas e legais tr.rs programas fêderais voltados ao combate

à insegurança alimenrar. como o Programa de Aqr sição de Alimentos (pAA) e o progran.r

Nacional de Alimcntaçâo Escolar (lr\AE).

3. Apoio à Gestão Pública: A empr,'sa oferecerá capacitação e suporte aos

sen'idores municipais da SEIVIAP. possibilitando a . ontinuidade e a sustentabilidade das aç.)es

após a captaçâo dos recursos.
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l. Imp cto Social e [.]conômico: A con: rltoria desenvolvcrá estratégias volta

fortalecimento da agricultura Íarniliur local. promo endo a inclusão produtiva e ampliando o

acesso da população a alimentos de qualidadc. redu; .ndo os índices de insegurança alimentar.

Justifi cativa Econômica:

Do ponto de vista econômico. a contratação da empresa especializada apresenta diversas

vantagens para o muricípio de Belterra:

l. EÍiciência no Uso de Recursos: O ap,rio técnico qualificado aumenta as chances

de aprovaçào dos projetos apresentüdos aos progrir nas Íêderais. maximizando a capração de

recursos e reduzindo o ilnpacto llnanceiro sohre o or:amento municipâI.

2. Custo-heneÍicio: 0 investimento na cônlratação da consultoria é compensado

pelos resultados ohtidos na Íbrrra de recursos fe.lerais destinados à agricultura familiar e

segurança alimentar. que geram berreÍicios diretos ;,ara os pequenos produtores e a população

em situação de vulnerabilidade.

3. Reduçâo de Custos Operacionais: t especializaçâo da empresa em processos

de captação de recursos e elaboraçào de pro.jetos rt Juz a necessidade de alocação de equipes

municipais em ati\ idades técnicas complexas. pe rnirindo que a SEMAp foque em ações

estratégicas e operacionais.

4. Desenvolvimento Local: O fortalecirrento da agricultura Íàmiliar impulsiona a

economia local. reduzindo a depcndcincia de recurso' extemos e criantlo oportunidades de renda

e emprego para os agricultores do município.

A contratação da empresa especializada em co rsultoria e organização para captação rJe

recursos representa uma soluçào estratégica ;rara o municípi,, de Belterra, contribuindo diretamente para

a expansão das compras da agricultura lamiliar e o lortaleci ,lento das políticas de segurança alimentar.

A experiência e o conhr.'cinrento técnico t1a empresa conrratada garantem a elaboração de projetos

alinhados às diretrizes federais. promovendo a eficiência no uso dos recursos públicos e gerando

impactos positivos na qualidade de vida da lmpulação.

A escolha por esta soluçào é firndantentada tanto n ,s beneficios tecnicos e econômicos quanto

no impacto social gerado. consolidando-ir como a melhor opL io para atender às necessidades da SEMAp
e ao desenvolvimento sustcnlável do municipio de Bclterra.

13, Justiticativas para o parcelarrrelrlo ou nào da soluçâo, se aplic, rvel*

A solução de consultoria e organização para a cap ação de recursos destinados à instalação c
expansão de compras da agricrrltura làrniliar e ao combalt à ir.rsegurança alimenlar no município de
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Belterra não será parcelada. pois o objeto da contrataçào con: iste cm seniços contínuos e indisso

que não podem ser fracionados de lbrma eÍlciente.

A consultoria e r) apoio estratégico para a gestão da :aptação de recursos exigem uma execução

contínua e integrada ao longo dos l2 meses. cont acompanl, rmento. planejamento e implementação de

ações em etapas que se interdependem. O rrabalho realiza,:o por toda a equipe tecnica envolvida no

processo será único e indivisÍvel. rrâo udmitindo a separaç ro de suas atividades sem comprometer e

ellcácia e os resultados do proieto.

O valor global de R$ 48.000.00 e correspondenr"' à execução do serviço completo. e seu

parcelamento em I 2 vezes r isa compatibilizxr o pagamento ( om a execução gradual das atividades. sent

que haja a necessidade dc liacitxamento dirs entregas. que ião realizadas de t-orma continua ao lonso

do período contratual.

Além disso. a contratação de unra única soluçà r sem parcelamento permite uma gestão

orçamentária e administrativa mais eficaz. sem a necessidad-'de ajustes ou complementações duranrc o

período de execução. A sttluçào contratada será integral e Íi,mecerá ao município o suporte necessário

para a completa implementação das açôcs. garantindo a eÍic ência na aplicação dos recursos prhblicos.

PoÍanto. o não parcelamento tla soluçâo está justr llcado pela natureza contínua e indivisír,'el

dos serviços de consultoria. sendo esta a única Íbrma de gara ltir a execuçâo integral e eficaz do trabalho

conÍ'orme as necessidades do município tle llelterra.

l{. Demonstração do alitrhatncnlo cntre a eonlràtação e o planc lmcnto do órgão ou entidade. identiÍicando r
p|cvisào no Plano Anual de contrataç(les otr- se l'or. o caso- justilj - ando a ausênãia de previsão*

A contratação da consul toria c:peuializada para u captaçào de recursos para a instalaçào e

expansâo das compras da agricullura Íànriliar e o atendimer o ao combate à insegurança alimentar es1á

alinhada com o planejan.rcnto cstratégic() da PreÍàitura Mr,rricipal de Belterra. especialmente com as

ações delineadas pela secretaria Municipal de Agricultura. rbastecimento e pesca (SEMAp).

Enrbora a previsâo especílica para cssa contrataÇâ , não esteja detalhada no Plano Anual cle

Contratações (PAC) da SIIMAP. a.iustilicativa para a ausêr cia rle previsâo é a natureza emergencial e

eslratégica da necessidade. A busca por recLlrsos lederais p. ra o Í'ortalecimento da agricultura Íàmiliar
e para o enfrentamento da insegurança alinrcntar foi identiÍlrada posteriornrente. como uma prioridade
para a gestão pública nrunicipal. Dado o inrpacto sig ificativo que essas ações têm sobre o

desenvolvimento social e cconôrnico local. ir contratação da consultoria se tornou imprescindivel.
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A captação de recursos federais está diretamente alinhada com os objetivos da gestão

l)eclaramos. considerando todo o exposto nestes Esodos Preliminares. que a contratação:
It léviável I lnãoéwiávql

Belterra/PA, 24 dejâneiro de 2025

Dô.h^hôár,ôi§ noto atolrn--^Ã^ n^- E.nn
l,f r- ..-vui -!.-u

Nome: Dieso da Silva Sousa

carso:Ç*;, l"ú"J^
cPF: 911.536.s\2-72.

Decreto/tlatrícula: q I ;,9
Assinatura: ps

Nome: Rodrigo Andreas Gomes

cargo: f nhÀ.,\....Sr. ã"*.rp
CPI':

- eer--taP

oue 
/o§

Nârr há nccessidade

lJ. ueclaraçao ue vraolüsa{lc-

iú. Há ricr,essidadç r.iç r;iarriilcar us Isiudus Pt çiilriuar çs çuruu riniiuso. rrús [çr rrrus ü., i,çi ,," i2.527,'2Ai ii
Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/P8.

de garantir segurança alimentar e promover a sustentabilidade da agricultura familiar, que são

prioridades no planejamento de médio e longo prazos da SEMAP. Esse alinhamento estratégico é

fundamental para a continuidade e expansão das políticas públicas voltadas ao setor agrícola e ao bem-

estar da populaçâo de Belterra.

Portanto, a contratação da consultoria para câptação de recursos, embora não teúa sido prevista

inicialmente no PAC, é justificada pela necessidade de atender a uma demanda estratégica de

fortalecimento da agricultura familiar e da segurança alimentar, que são fundamentais para o

desenvolvimento local e a promoção da qualidade de vida no município.
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ANEXO I

Objeto:

Fonte de nesouisa: Portal Nacional de Contratacôes Públicas íPNCP)

t c.t JaÍdim/CE &!ôoi NIUNIC|PIô §E IARDIM t r*Ld..e.rlt.Ír 1- PRfFEIURA Dt ]ÂRDIM

fipo: CoúÍato (enno nbd) nacaüa ol Da?aaai DesÊesa Píocaaao: 2024 05 22 1 CLgsia do ÊE..o: Conrpíôs

Dd.dc dinrEâç- m PtlC* 18/06,/2024 Ddrd.Éir&rrü 6/06/2024 V(Êraü de 06/06/2024 ô(Â/06/2025

It cúdo nlcÊ O739IOO6OOOI86-2-0OOOE5/2024 hÊ 8R Coí€ctâdo ld cdrtÍd!çlo

Oqi.b:

PNCP

Cd{rôtàçáo dê EÍwesa especiôtjzada nà pÍ€31óçáo dê seívEos dê elabo.âçào e ôcoÍÍ$ÉnhàÍÉí{o dê pojetos dêslinôdo a euls(áo de píodulot
da agíixrltutô ÍômdhÍ PAA - PtograíÍÉ de Aqdsiio de Aliarêíto6 e o PAÂ telte. junto as necessrdd6 da SecÍetaiô Muncipat de Assistê,ÍEia Sooal
d€ Jrdim,/CE

FONNECEDOR.

Tipo: r,-- r . rr i CNPJ/CPF. :r I,..ii: i 1 ,;

Nomê/Rà2ào sô.,àl

Link de acesso: https://pncp.eov. br/a oo/contratos/ 0739100600018 6 / 2024 I 85

Órgão:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
PESCA

Uasg: 980044

coNTRÂTAÇÃo nr nrrlrRosA ESrECIALIzADA EM coNsuLToRIA E
oncaxrzaçÃo Do MuNrcÍpro »B BELTERRA re À cnrreçÃo »n,
RECURSoS rARA A rnsr,rleçÃo r expnnsÃo DE coMpRAs DA
AGRICULTURA FAMTLTAR E ATENDIMENTo Ao coMeerr À
INSEGURANÇA ALIMENTAR - SEGURANÇA ALIMENTAR/GOYERNO
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA - SEMAP

Proc, Adm N"001/2025

I

CONÍNÁTÁDO

RELATÓRJO DE PESQUISA DE PREÇO - bASC ETP
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aLl

lIi'Bddr'Í'jo L}'CZ'2Ê5

t c.tsàírtoAntôí*rehha/Rs ôn& líJ}{cm DE sANtOÀ}tÍoNlO DO PALUA

tltíúoot rt Bi,gal ÊnÍFEÍILnÀ IR]NICIPAL STO ÂNTo]llo 00 PA1]iÂ-RS

fDo: CÚlt.to Ítemo illcd) HaÍ Oeaaa Dêspes. Procaaao:4 CdagcldoFo"'úser'&ls

u.ôúírla.ç&ÉPilCÊ03/0212025 O.a.Ô..ú!ar.:14loy2o25 vtiaí,Ô:dê15/0v2o25ô1!/0v2026

Bc..àü$rcÊ 92412832000133 2{oooo3,2o25 Fcü: ucit coí1- Íc{'Rs ld..íftúéot{cP92443@i33:!j.@90!?9ê

oài.tc

COTTRATÀçiO DE EMPRESÂ PÂM Pf,ISÍÂçÂO O€ S€Rílços D€ ÀSSESSOnIA E CONSULIORIA N^ CÁPÍAçjO 0E RtCt risos FED€M|S Ê

ESTADTJAS

FORI{ECEDON

Tpo , , CNPJ./CPf:: .. 
- -

rh|ii/Rdorú.if CÀPÍA CONSULTORIÂ E PI,ANEII$,IENTO ADMIN6ÍRÂTIV0 LTDÂ ME

Link de acesso: httos://pn co.eov. br/app/contratos /92472832000133/202513

t.c.üIába/RS ôlhrMUNlCtPlo O€ T aÁl UüH..crb.t 3z, _ Mu'icrpiooêÍàbà

rtsconros n ê.{.o D..!.... Despee À!.§ 9/2{,zb cd.asaCoF te co'Í1p'6

Oúôó^d*ao.lPltE c3/o2/2o2a Ú.btu,! l1love!2s tl!'h.a.'olX/OV2o25ôr3/ow2o26

HdtúrtacÊO16I5615ôOOi69.2-ooOoo9,?O25 Font :Íeúswb'Íe,tÔlogitd'ecslàô

rdG..dÍroPircÊQtDt5!r50(E)i§9:l!a9a004!?l

CONTR!-IÁçáO OE S€FvlÇos ESpEcúuZ ms PÂRA A PFtSlaçÀo oÉ sEÊvços DÉ Àss€SloÊlÀ E CON9JLIORTÀ PARÁ ÊLÁ8JRÁçjo

ENCÁMINHAMENÍO E ACOMPANHAMENIO OE PRO,]EfO§ E CAPÍAÇÀO D€ RECURSOS ]UNÍO /I§ ES.ERAS ESTAüJAIS É TEOÉÊ,JS E

cor,lsuLÍoedÁDMrNrsÍPÁÍwÂN sEcnEÍaPl MuNlclPA! D€ aoMlNlsÍÊ ÇÀo E 
'AZENDA

FORNÊCÉOOR

Íipo, ,. r CNPJ/CPF i .rl

Link de acesso: htt os:l/onco.sov. brla oo/contr atos/016155150001 69/202s19

Belterra/PA, 24 de janeiro de 2025

Nome: Diego da Silva

Decreto/Mstrícuh: {1 §9Cargo:{r-- 
AW*[^

cPF: 611. € j8. .,\2-12 Assinatura: §a@

§
uJ
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Crtegoria do Rirco

Financeiro

Probebiüdtde

Média

Plano de Mitigação

Realizar análise previa de
úabilidade dos projetos
propostos e garantir que os
editais sejam atendidos
conforme as diretrizes dos
órgâos financiadores.
Definir um cronograma
detalhado de entregas e
realizar reuniões de
acompanhamento periódico.

Revisar a documentação
antes do enúo. assegurando
a conformidad e com os
requisitos do Govemo
Fedeml-
Realizar reuniões regulares
para ajustar objetivos e
garantiÍ que as ações
alendam à necessídades do
município.
Promover capacitação e
comunicação com os
agricultores para incentivar a
adesão ao programa.
Monitorar prazos em um
cronograma ccnüalizâdo e

definir pontos de controle ao
longo do processo.
Estabelecer canais de
comunicaçâo claros e
regulares (e-mails, reuniôes
sernanais).

Rcrpondvel pelo
GercnciamGDto

Secretaria de
Agricultura
(SEMAP) e

emPresa
contratada

Empresa
conüatada e

SEMAP

SEMAP e

consultoria
especiali,.da

SEMAP e

cmpresÍl
contratada

Imprcto

Altol. Nâo obtençio dc
recursos finlnceiros
esperados

2. Atraso na entregr de Operacional
relatórios ou
documentos necess{rios

Média

Jurídico/Regulatório Baixa

Estratégico Baixa

Social Media

Temporal Média

ocumentâção
submetida aos órgãos
Íinanciadores
4. Falta de alinhamcnto
entrerconsultorires§
metas do município

5. Dificuldade no
engrjâm€nto dos
agricultores familiares

Médio

Alto

Médio

Medio

Alto

SEMAP e

consultoria

SEMAP e

consultoria

SEMAP e
consultoria
especializada

d

P,\N

N

-_í

Émr-

ANALISE DE RISCO

Orgão: SECRI,TAzuA MLTNICIPAL DE AGRICULTURA. ABASTECIMENTO E PESCA

Uasg: 980044

Objeto:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NN BELTERRA PA À CAPTAÇÃO »N
RECURSOS PARA A INSTALAÇÃO E EXPANSÃO DE COMPRAS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E ATENDIMENTO AO COMBATE À
INSEGURANÇA ALIMENTAR - SEGURANÇA ALIMENTAR/GOVERNO
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA. SEMAP

Proc. Adm

Operacional Média Medio

Pá9. L/2

M UNICIPAL DE ACRICU LTURA,

ABASTECIMENTO E PESCA

CNPJ:,í5.165.07010001 -38

3. lnadequaçâo ou
incompl€tude ne

6. Risco de não
atetrdimento âo przzo
estabelecido pelos
órgãos financiadores
7. Problemas de
comunicâçâo €ntre as
paÉes envolvidas no
proj€to

N'00r /2025
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Regulalório Baixa

e terr
Prefeitura Munici

I
ê .'L @ÍnÍ-

8. Falha na prestaçio
de contas ros órgãos
financiadores

9. Mudanças na
legislação ou nrs
diretrizes dos
programrs Íederais

10. Dependência
excessiva de um único
r€curso ou
cohborador-chave ns
consultoria

Extemo/Político Baixa

Operacional Baixa

Impleme ar um sistema de

ammpanhamento e controle
delalhado para prestação de

contas.
ManteÍ acompanhamento
constante das alterações na

legislação e nos programas,

ajustando as e§tmÉgias
conforme necessiírio.

Garanür uma equipe
qualificada e o

compartilhame o de

responsabilidades dentro da
consultoria

Consultoria
contratada e

SEMAP

Consultoria e

SEMAP

Empresa
contratâda

Alto

Medio

Belterra/PA, 24 de janeiro de 2025

Nome: Diego da Silva Sousa

careo: Ç;., [+-f^
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